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RESOLUÇÃO N.° 38, DE 29 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a extinção do cargo de

motorista da Câmara Municipal.

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Heliodora/MG sanciona e promulga a seguinte Resolução:

Art. l.° Fica extinto o cargo de motorista da Câmara Municipal,

criado pela Resolução n.° 02, de 27 de junho de 2001, constante no Anexo I.

Art. 2.° Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução

entra em vigor na data de sua publicação.

Heliodora/MG, em 29 de maio de 2015.
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